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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

ALEX DE ARAUJO JORGE, brasileiro, solteiro, auxiliar de 
almoxarifado, portador da cédula de identidade n.º 3.546.528 SSDS/PB, 

inscrito no CPF/MF 103.568.674-04, residente e domiciliado na Rua João Felix 
da Silva, n.º 804, Padre Zé, João Pessoa, Paraíba, através de seu advogado e 

procurador legalmente constituído, com escritório profissional localizado Rua 
João Amorim, 356, centro, João Pessoa, Paraíba, para onde deverão ser 

enviadas as comunicações processuais pertinentes, vem à presença de Vossa 
Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais) e demais legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE – COMPLEMENTAÇÃO) 

em face BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado,  
localizada no Parque Solon de Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 

58013-131, inscrita no CNPJ N.º 33.055.146/0001-93, tendo em vista os fatos 
e os motivos a seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 
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Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 
dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 

e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 

A parte Promovente sofreu acidente de trânsito no dia 24.01.2019, por 

volta das 22h, na Avenida Conde, Tibiri, Santa Rita/PB, quando trafegava em 
sua motocicleta de marca Honda BROS, de placa QFI 1227/PB e perdeu a 

consciência, perdendo o controle da direção chegando a cair no chão. Na 

ocasião o sinistrado foi socorrido por particulares encaminhado para a UPA de 
Tibiri e posteriormente transferido para o Hospital de Trauma de João Pessoa, 

onde foi diagnosticado com traumatismo crânio encefálico grave e fratura na 
clavícula esquerda, passando por tratamento conservador de traumatismo 

crânio encefálico e cirúrgico para correção da fratura. 

Mesmo realizando a cirurgia, a parte Promovente ficou com debilidade 
permanente no membro superior esquerda com limitação funcional 

devido a perda de movimentos, diminuição da força muscular e rigidez 
articular no referido membro além de  debilidade permanente de 

natureza neurológica devido a lapsos de memória, cefaleias, tonturas e 

desmaios repentinos. 

De posse de toda documentação necessária para requerer indenização por 
invalidez referente ao seguro DPVAT, o autor requereu administrativamente 

(Sinistro 3190362042), vindo a receber a quantia de R$2.531,25 (dois mil 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Todavia, as sequelas suportadas pela autora prejudicaram 
consideravelmente a movimentação do braço esquerdo devido à limitação dos 

movimentos de elevação do membro, além da presença constante de cefaleias 
e desmaios repentinos, sendo certo que faz jus a uma indenização 

complementar correspondente a diferença do valor recebido e o valor máximo 
indenizável, sendo necessária a realização de perícia médica para apuração do 

grau da invalidez.   

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 
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O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 
a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 

elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 

acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 
adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 

um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 

dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudo Médico fornecido pelo Hospital de Trauma 
da Capital e Boletim de Ocorrência fornecido pela Policia Civil. (docs.anexos) 

2) Dano: debilidade permanente no membro superior esquerda 
com limitação funcional devido a perda de movimentos, diminuição da 

força muscular e rigidez articular no referido membro além de  
debilidade permanente de natureza neurológica devido a lapsos de 

memória, cefaleias, tonturas e desmaios repentinos. 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 
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3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 

não teria sofrido as lesões já relacionadas. 

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 
Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 

decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 

permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 
C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 

indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 

ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 
próprio sustento e o de sua família;  

 
b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 

prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 
endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 

Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 
indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 

conciliação ou mediação;  
 

c) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor 
da condenação a ser imposta àquela.  

d) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos 
os seus termos, condenando a segurdora a pagar ao autor o valor de 
R$10.968,75 (dez mil novecentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco 

centavos), correspondente a diferença entre o valor máximo indenizável e o 
que efetivamente foi pago administrativamente, ou ainda, em outro valor 

apurado pela perícia, de acordo com o grau de invalidez do sinistrado; 
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e) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o 

depoimento de seu representante legal ou seus prepostos, juntada de novos 
documentos, oitiva de testemunhas, perícia médica e tudo mais que o 

controvertido assim exigir; 

Dá à causa o valor de R$10.968,75 (dez mil novecentos e sessenta e oito 
reais e setenta e cinco centavos). 

Nestes Termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

João Pessoa, PB, 02 de Setembro de 2019. 
 

 
Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 

OAB/PB – 12.904 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190362042 Vítima: ALEX DE ARAUJO JORGE

Data do Acidente: 24/01/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALEX DE ARAUJO JORGE

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: ALEX DE ARAUJO JORGE

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 104

Agência: 000000904

Conta: 0000036681-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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JUNTADA DAS GUIAS DE CUSTAS 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número do boleto:
200.1.19.33771/01

Data de emissão:
08/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.257,42

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.257,42

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.1.19.33771/01

Data de emissão:
08/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.257,42

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.257,42

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número do boleto:
200.1.19.33771/01

Data de emissão:
08/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.257,42

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.257,42

866700000122   574209283187   520191130209   011933771013

ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Número da guia: 200.2019.633771 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 164,53
R$ 20,71
R$ 58,22
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.633771 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 20,71
R$ 20,71
R$ 58,22
R$ 58,22

- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Citação (PADRE ZE)

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.633771 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 164,53
R$ 20,71
R$ 58,22
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000122   574209283187   520191130209   011933771013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente: ALEX DE ARAUJO JORGE

Promovente: ALEX DE ARAUJO JORGE

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

ALEX DE ARAUJO JORGEPromovente:

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.633771 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 08/11/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: ACAO CIVIL COLETIVA -  CIVEL - 63

Promovente: ALEX DE ARAUJO JORGE

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da Causa: R$  10.968,75

Despesas Processuais: R$  78,93 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  164,53

Total da Guia: R$  1.256,07

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0872349-24.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas
processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições
financeiras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação, sem
prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

Assim, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.
344 do CPC/2015.

Contestada a ação, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação.

Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perito a médico Dr.
TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida Antônio de Lira, 588, apt. 204, Tambaú, João Pessoa – PB.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre a
Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.
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Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se a perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o
encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização
da perícia.

Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e local indicados pelo
expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na
perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos
autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do parecer técnico.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ivanoska Maria Esperia Gomes dos Santos

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 7 2 3 4 9 - 2 4 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
A U T O R :  A L E X  D E  A R A U J O  J O R G E
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 10 de fevereiro de 2020

De ordem, ROSANGELA HOLANDA DE ARAUJO
Técnico Judiciário

 

:PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK   https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 19110716190510200000025148310
  :PARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" XXXX
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado, citando Bradesco Seguros , Id
28127461. Dou fé.

 

21 de fevereiro de 2020

TATIANA ALTIERI ARAUJO
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